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DESPACHO DO PREFEITO 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2012 
 
DECISÃO DEFINITIVA – REGISTRO ADMINISTRATIVO HIERARQUICO 
INTERPOSTO PELA LICITANTE DDMAT DESINSETIZADORA LTDA. 
 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 109, § 4º da Lei 8.666/93 e CONSIDERANDO o 
posicionamento adotado pela Comissão Permanente de Licitação na Ata do dia 
13 de Junho de 2012, referente a analise do Recurso da empresa DDMAT 
DESINSETIZADORA LTDA, no Pregão Presencial N° 018/2012. 
CONSIDERANDO os fatos circunstanciados na Ata da sessão de julgamento 
da interposição do Recurso, pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer 
Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, RATIFICA as decisões 
supracitadas. 
 
Diamantino, 13 de Junho de 2012. 
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JUVIANO LINCOLN 
Prefeito Municipal 


